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MENSAGEM N. 33/7025

General Sampaio, 09 de outubro de 2075

A Excelentíssima Senhora Vereadorat

DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

Senhora Presidente,

Nobres Edis,

Ao cumprimentá-la cordialmente, apresento a esta Casa, o presente

Projeto de Lei que "Altera o art. 114 da Lei no 326, de06 de fevereiro de 2001

na firrma que ir-rclica e dá outras providências."

O art. 114 da Lei no 376, de 06 de fevereiro de 2001 trata do adicionai

cle insalubriclade e adicional cJe periculosidade.

Nesse ponto, insta tecer algtrns comentários ac'erca da insalubridade e

pericrrlosid ade.

A instrlubridade e caracterizada quando os serviclores são expostos a

agentes nocivos a saude acirna dos limites cle tolerância estabelecidos pelo

N4inisterio do Tiabalho, consiclerando a concentração, a intensidade e o

tempo de exposicão, conforme Norma Regulamentadora n" 15 (NR 15), que

cleÉine as ativiclades ou operações insalubres, ou seja, aquelas que podem

causaÍ riscos à saúde ou seguÍârnça dos trabalhadores
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Gabinete do Prefeito

Já a periculosidade é a condição de um trabalho que pode colocar em

risco a vida ou a integridade física do servidor, conforme os parâmetros

previstos na Norma Regulamentadora n" 16 (NR 16), que regulamenta as

atividades e operações perigosas.

Contudo, a caractertzaçáo e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as noÍmas do Ministerio do Tiabalho (NR 15 e NR

16), far-se-ão atraves de laudo a caÍgo de Medico do Trabalho ou Engenheiro

clo Trabalho.

Istcr posto, a alteração do art-.114 da Lei n" 376, de 06 de fevereiro de

2001 se faz necessário para corrigir equívocos existentes em seus parágrafos

O § 3" do referido dispositivo, em sua atual redação, preconiza que "os

aclicionais de insalubridade e de periculosidade serão calculados com base nos

segu intes percentuais:"
I

Contudo, a redação atual do § 3" do art. lt4 dalei no 326, d,e06 de

fevereiro de 2001, náo faz qualquer mencão que somente serão devidos os

adicionais de insalubridade e de periculosidade quando o trabalho nessâs

condições atingirem limites de tolerância acima daqueles estabelecidos pelo

Ministerio do Tiabalho, no presente caso, Normas Regulamentadoras 15 e 16.

Nesse contexto, a propositura apresenta modificação do dispositivo

em epígrafe no sentido de deixar claro referida circunstância.
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Já o § 4", possui em sua redação grande equívoco, pois estabelece que

a aferição das condições insalubres deverá ser realizada pelo Ministerio do

Trabalho.

Na verdacle, tanto a aferição do trabalho em condições insalubres ou

perigosas, devem ser comprovadas por meio laudo técnico realizado por

lrdeclico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.

Nesse sentido o art. 195 da Consolidacão das Leis do Trabalho e

a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, o qual firmou

entendimento de que "o pagamento de adicional de insalubridade ou

periculosidade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as

condições insalubres ou perigosas a que estão submetidos os servidores,

cle modo que não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a

perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a

possi[riIidade de presumir insalubridade em epocas passadas,

emprestando- se efeitos retroativos a laudo pericial arual" (PUIL 413/RS,

relator Ministro Beneclito Gonçalves, Primeira Seção, DJ. de

t8/ 4/Z0tB).

Em sllma, laudo recnico elaborado Medico do Trabalho ou

Engenheiro de Segurança do Trabalho com base nas Normas

Regulamentadoras 15 e 16 e que servirá como parâmetro para concessão

do adicional de insalubridade e adicional de periculosidade, conforme

prevê a presente propositura.
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Frise-se, que os percentuais atualmente pagos a título de

ir-rsalubridade e periculosidade, conforme incisos I e II do § 3" do art. 114

cla Lei n" 326, de 06 cle fevereiro cle 2001, continuam preservados, ate a

eclição de novc'r laudo.

Certo de poder contar com o apoio dos nobres parlamentares para a

aprov:rcão deste projeto, Íenovo os meus pÍotestos de elevada estlma e

consideração

,

Atenciosamente,
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